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Vistoria Aduaneira.
- A vistoria aduaneira destina-se a verificar a ocor-
rÊncia de avaria ou falta de mercadoria estrangeira
entrada no território aduaneiro, a identificar o res-
ponsável e a apurar o crédito tributário dele exigí-
vel. (artigo 468 do Regulamento Aduaneiro aprovado
pela Decreto n. 91.030/85).
- A vistoria aduaneira somente é realizada em merca-

etuangeiras que efetivamente entraram no ter-
ritório aduaneiro, sendo o procedimento adequado
para apura0o do que no foi desembArcado.
- Se os tributas incidentes sahrcá a importa0o foram
integralmente recolhidos pelo importador, mesmo em
relaço âs mercadorias cuja falta foi apur,:tda, rao
há porque se falar em multa decorrente do citado ex-
travio.
- Recurso provido.

Vistos, relatados e disrntidos as preentcàs

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, tendo o Conselheiro Wlademir Clóvis Mareira votado para
conclusb, na forma do relatria e voto que passam a integrar o pre-
sente julgado.

Brasília-DF , em 27 de janeiro de 1993.

f

SERGIO DE CASTRO NRV •S - Presidente

1„,eeL,

ELIZABETH EMILI -J MORAES CHIEREGATTO - Relator

AFFONSO qEVES BAPTISTA NETO - Proc. da Faz. Nacional
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VISTO EM
SESSRO DE 1 6 ABR 1993'
Participaram, ainda, do presente julgamento MS seguintes Conselhei -
ros José Sotero Telles de Mene7e, Ricardo Luz de Barros Barreto e
Paulo Roberto Cuco Antunes. Ausentes os Conselheiros Ubado Campello
Meto e Luis Carlos Viana de Vasconcelos.
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RELATORIO

A empresa acima identificada importou, acobertada pela
D.I. n. 50588e., de 19/09/90 e pelas G.I.s n. 0080-90/000550-3 (Aditivo
000258), n. 0Ó80 -90/000857 -O e n. 0000-90/000913- 14 (Aditivo 000,449),
peças de reposição e acessórios para máquinas de medição tridimensio-
nal e kits de ferramentas para utilização em aeronaves.

A mercadoria em questão foi acondicionada em 02 (dois)
volumes, sendo que apenas 01 (um) deles foi descarregado e desembara-
çado.

O despacho aduaneiro foi de natureza simplificada, com
pagamento integral dos tribUtos (I.I. e I.P.I.).

Em ato de revisão aduaneira foi lavrado, em 16/01/91, o

	

Auto de Infracão de folhas 15, com a seguinte descrição e enquadramen- 	 I
to legalg

	

	 I
"... iA impottadora, embora adquirente de bens acondi-
cionados em dois v:p lumes, teLebeu só um deles sem for-

	

malidade maior do que o simples recibo datado de 	 I
25/09/90, o que conduz a que se cumpriu a hipÓtese in-
dicada pelo Decreto 91.030/85, no art. 1473, Sec. II,
Cap. III, tit. II do seu livro IV, e. nos termos do que
diz o R.A. no art. 481, Sec. V, CaP. III, ti t. II do
seu livro IV, sujeita a mesma importadora á pena pecu-
niária referida pelo R.A. no art. 521, II, alinea "d"
Sec. V, cap. II, 11 1. I do seu livro V, observado o que
dispe a Lei n. 7799/89 (arts 61/6 do seu cap VI), o
determinado pelo Decreto-lei n. 2323/87 (art. primeiro,
com a redaçào dada pelo Decreto-lei n. 2331/87, no seu
art. sexto) e, ainda, o disposto no artigo 364, inciso
I, do Regulamento do I.P.I."

	

Foi, assim, a empresa intimada a recolher o crédito 	 1
1tributário de Cr$ 1491.553,08, composto de imposto de importaçãb, im-

	

posto sobre produtos industrializados, correção monetária, juros de 	 .,mora, multa do I.I. e multa do I.P.I.
Ciente da ação fiscal em 25/01/91, a importadora a im-

pugnou em 25/02/91 alegando queg

a) através da D. I. n. 505888/90 importou vários produ-
tos que deveriam estar acondicionados em dois volu -
mesp

b) em face da necessidade premente de efetuar o imedia-
to desembaraço das mercadorias, antecipou o pagamen-
to dos tributos devidos recolhendo, em 19/09/90, o
I. I. e o I.P.I. respectivos (DARF anexado)p

c) tal pagamento, por força do ar t. 156, inciso I, do
CTN, extingiu o crédito tributáriog
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d) o recolhimento, efetuado pela total declarado,
abrangeu os tributos relativos às mercadorias acon-
dicionadas nos dois volumes declaradosg

e) CDMO apenas um volume desembarcou, infere-se que o
segundo foi extraviado sem que ela (a importadora)
houvesse concorrido para tal situaç'ãbg

f) mesmo assim, o extravio motivou o auto de infraçWo
que lhe imputa, equivocadamente, falta de recolhi-
mento dos tributos incidentes na operaçab de impor- .
ta0o„alem de multas formais tratadas na legislac:Wo
aduaneira e regulamento do I.P.I.g

g) contudo, os impostos incidentes sobre a imPortaçab
foram pagos integral e espontâneamente em 19/09/90,
o que inviabiliza qualquer lançamento fiscal, ainda

,	 que em ato de revisWo, tornando insubsistente a au-
tua0o lavrada. (extinç gb do crédito tributário )g

h) no que i.e refere às multas, as mesmas devem ser can-
celadas, vez que a suplicante agiu de boa fé anteci-

,pando inclusive o recolhimento dos tributos, além do
1fato de ¡Vão ter concorrido para o extravio do volume

faltanteg	 i
i

i) em rela0b á multa de que trata o art.	 i 	 do
RIPI, a mesma é inaplicável na medida em que os im-
postos, inclusive o I.P.I., foram recolhidos inte-
gral e tempestivamenteg

j) confia no cancelamento do Auto de Infra0o.

Na informaco fiscal, o autor do feito propt3s a manu-
ten0o da exiOncia, argumentando que, havendo extravio, impMe-se o
processo de vistoria aduaneira, a qual só pode ser dispensada se o im-
portador assumir, por escrito, a responsabilidade pelos Õnus decorren-
tes da desistOncia. No caso, o importador FIMJ tomou providOncia com
rela0o ao extravio do outro volume, incorrendo na hipót.ese prevista-
pelo artigo 473 do R.A., por haver dispensado vistoria, embora n',..No
tendo assumido por escrito a responsabilidade pelos (nus decorrentes
desta desistOncia. Alegou ainda que o recolhimento espontâneo dos tri .;-- .
butos n:No ilide a responsabilidade de quem deu causa ao extravio, daí
a necessidade de realiza0ode vistoria:; que o procedimento do impor-
tador que assume essa responsabilidade é uma transferOncia, a tercei-
ro, a qualquer título, de bens importados sem o indispensável embasa-
mento legal?, que, nos termos do art. 136 do WH, "salvo disposi0o de
lei em contrário, a responsabilidade por infraOes da legislaçãO tri-
butária :i. ri 	 da intençab do agente ou do responsável e da efeti-
vidade, natureza e extenso dos efeitos do ato.

Â autoridade de primeira instância julgou parcialmente
procedente a aç'Wo fiscal, excluindo da exigÊncia inicial os valores do
I.I.„ do I.P.I. e da multa do art. 364, inciso 1, do RIPI, e mantendo
a exigOncia da multa do art. 521, inciso II, alínea "d" do R.A. por
considerar que, assumindo o importador a responsabilidade pelo paga-
mento dos tributos, responde o mesmo igualmente pelo pagamento da mul-
ta aplicável. 
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Tempestivamente, a autuada recorreu da deciso singular
a este Colegiada, insistindo em suas razffes da fase impugnat...f.wia no
que se refer â multa prevista pelo artigõ 521 inciso II alínea "d" do
Regulamento Aduaneiro.

E o relatório.
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O recurso em pauta versa, apenas, sobre a matéria refe-
rente à multa prevista no artigo 521, inciso II, letra "d", do Regula-
mento Aduaneiro.

Contudo, antes de entrar na matéria em questo, consi-
dero de interesse abordar alguns aspectos do referido processo.

Mo caso, a Companhia EletromeCAnica :ti 1... importou mer-
cadoria estrangeira que deveria ter sido transportada em dois volumes,
dos quais apenas um foi desembaraçado.

	

Nos documentos que constam dos autos - t .lo eYi c:Je qual-	 I
quer registro por parte do depositário de que apenas este volume de-
sembarcou. Foi o auditor fiscal responsável pelo desembaraço quem ano-
tou o fato.

Como, portanto, falar-se em vistoria aduaneira de um • :
ivolume que n'ão chegou? A vistoria aduaneira é realizada em volumes de -

sembaraLado,,, nos quais pode haver avaria ou mesmo extravio de merca-
doria. Desta forma, no caso presente, ela n'ãe seria o procedimento
adequado.

Por outro lado, a vistoria aduaneira pode ser realizada

	

a •pedido ou "ex offIcio", o que significa que a autoridade fiscal pode	 1
i

realizá -1a, mesmo que o importador n'ão a solicite. A autoridade fiscal
• n'go pode eximir-se da responsabilidade inerente a seu cargo.

O Regulamento Aduaneiro é claro quando determina que
este procedimento pode ser dispensado se o importador assumir, por es-
crito (grifei), a responsabilidade pelos :)nus decorrentes da desisten -
cia.

N:Wo basta, portanto, que o importador receba a mercado-
ria desembaraçada para que se conclua que ele dispensou a vistoria.
Este ato tem que estar explícito em documento formal.

Quanto ao recurso em sí, considero ri.-:¡ ..o aplicável ao •im -
portador a multa prevista pelo artigo 521, inciso II, alínea "d" do
R.A.

No processo em análise, as mercadorias foram importadas
no regime DAS com pagamento integral dos tributos. Este regime permite
que o citado recolhimento seja feito posteriormente ao desembaraco.
Contudo, a empresa importadora preferiu antecipá-lo.	 -

Esta atitude n2(o pode, entretando, expÕ -ia à punigWo de
I

	

vir a ser responsabilizada pelo pagamento de uma multa decorrente do 	 II
Oxtravio de um volume. Ela n'-',:o concorreu para o mesmo, ela n: :::".(o lhe deu
causa.

'Face ao exposto, dou provimento ao recurso.
Sala das Sesses, em 27 de janeiro de 1993.

ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO - Relatora. .


